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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

cEIEBRAM o MUNrcíPro DE ósroos/pe
arnavÉs DA sEcRETARtA MUNtctpAr DE

ESPORTE E TAZER, COM FUNDAMENTO NO ART.

75, tNC. il. DA LEt N" 14.133/21. COM A
EMPRESA M. A N. MARINHO - ME, INCRITA NO
cNPJ SOB O N.22.842.585/0001-20. NA
FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE

O Município de óbidos/PA. pessoo iurídico de direito público interno. inscrito no CNpJ

sob o no 05.131 .180/0001-ó4, sediodo à Ruo Deputodo Roimundo Choves. no 338, Boino

Centro, CEP: ó8.250-000, Obidos/pA, com interveniêncio do Secretorlo â unlclpol de
Esporle e lozeÍ - SEMEL, com sede no Ruo Pedro Alvores Cobrol, S/N, Cidode Novo,

CEP: ó8.250-000, Obidos-PA. E-moil: secretorio.semel2020@gmoil.com, neste oto
representodo pelo ordenodor o Excelentíssimo Sr. Joime BoÍboso do Sllvo - prefeilo do
Município de Obidos/PA, portodor do Corteiro de ldentidode n": 2141579 - 3. Vio -

PC/PA e CPF no: 120.550.852-04, residente e domiciliodo no Ruo Almironte Bonoso. no

231, Boirro Centro, Obidos/PA, CEP: ó8.250-000.

llüa [,cdro Alvâres Cabral, S/N, Cidâde Novâ, CEP: 68.250-000, óbidos-pA.
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CONTRATO ADMI NISTRATIVO N' OO9/2022ISEMEI

DtSPENSA DE UCTTACÃO N" 023/2022IPMO/SEMEL

I. PARTES

CONTRATADO

Empreso M. A N. Morlnho - ME, com sede na Trav. Dom Floriano Loewenau, n.1455,

Bairro Cidade Nova. CEP.:68250-000. Obidos/PA. inscrita no CNPJ sob o no

22.842.58510001-20. neste ato representada pela Sr" Maria Adriana Nunes Marinho,

portadora da Carteira de Identidade n'52619ó7-PC/PA e CPF N'976.592.902-15,

residente e domiciliodo nesto cidode.
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ct Áusuta PRTMETRA - Do oBJETo

I . O presente Controio tem como objelo ControloçÕo de Empreso poro fornecimenio
de Uniformes o serem utilizodos em eventos esportivos no exercício de 2022, em
otendimenlo o demondos do Secretorio Municipol de Esporte e Lozer.

CIÁUSUIA SEGUNDA - DO VATOR DO CONTRATO

l. O volor deste controio, é de R§ 43.0?0,00 (Quorenlo e lrês Mll e novenlo reols),
referente oo quontitotivo solicitodo pelo Secretório do SEMEL e volores conforme
lobelo oboixo.

CIÁUSUIA TERCEIRA. DO AMPARO TEGAL

l. O Controto obedeceró integrolmente o legisloçõo qué se oplico o Dispenso de
LicitoÇÕo com fundomento no Art.75, inc. ll do Lei no 14.\33/2021 e Lei Complementor
n' 123/2006 de 14112/O6, com os devidos olteroções e dernois normos pertinenles, bem
como os condições estobelecidos no Dispenso de Licitoçõo n" O23/2O22/?MO/SE|úEt e
demois normos pertinentes às quois, CONTRATANTE e CONTRATADA eslôo sujeitos.

crÁusurA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

l. A execuÇôo deste Controto. bem como os cosos nele omissos regulor-se-õo pelos
clóusulos controtuois e pelos preceitos de direilo público, oplicondo-se lhes,

suplelivomente. os princípios do Teorio Gerol dos Conlrotos e observoró o previsto no
Lei Federol n" 14.13312021, bem como os disposiçôes conlidos no Dispenso de
Liciioçôo n" O23 I 20221 P MO/SEM EL.

CLÁUSUtA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA ETICÁCIA

l. O prozo de vigêncio deste ControÍo teró início em 03/06/2O2!2 extinguindo-se em
O3/O? /2022, com volidode e eficócio legol opós o publicoçõo do seu extroÍo, tendo
início e vencimento em dio de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o
último.

CLÁUSUIA SEXTA . DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l. Coberó oo CONTRATANTE:

1 .l - permitir ocesso dos empregodos do CONTRATADA às dependêncios do
CONTRATANTE poro o enhego dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste ConÍroto;

Rua Pedro Alvares Cabral, S/N, Cidade Nova, CEP: 68.250-OOO, Obidos-PA.
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1.3 - presior os infoÍmoções e os esclorecimentos que venhom o ser solicitodos pelos

empregodos do CONTRATADA;

I .4 - devolver os objetos deste Controto que opresentorem defeitos e sem condiçÔes
de uso;

1.5 - solicilor o reporo do serviço que nôo forom reolizodo conforme proposto
medionte comunicoçÕo o ser feilo pelo Secretorio Municipol de Esporte e
LozerlFiscolizoÇõo;

I .ó - solicitor, por intermédio de Ordem de fornecimento expêdido pelo secretorio
Municipol de Esporte e Lozer, o reporoçõo dos serviços do objeto desie Controto;

I .7 - comunicor à CONTRATADA, quolquer ineguloridode no execuÇõo dos serviços s e

ínterromper imediotomente o prestoçõo de serviços.

ctÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

l. Cobero o CONTRATADA:

l.l - responder. em reloçÕo oos seus empregodos, por todos os despesos decorrenies
dos serviços, tois como:

o) solorios;

b) seguros de ocidentes;

c) ioxos, impostos e coniribuições;

d) indenizoções;

e) vole+efeiçôo;

f) voleJronsporie; e

g) outros que porventuro venhom o ser criodos e exigidos pelo Governo.

'I .2 - monter os seus empregodos sujeitos às normos disciplinores do CONTRATANTE,
porém sem quolquer vínculo empregotÍcio com o órgôo;

,l.3 - monter, oindo, os seus empregodos identificodos por crochó, quondo em
trobolho, devendo substiiuir imedioÍomenie quolquer um deles que sejo considerodo
inconveniente à boo ordem e às normos disciplinores do CONTRATANTE;

1.4 - respeitor os normos e procedimentos de controle e ocesso às dep dênc
CONTRATANTE:

Rua Pedro Âlvarer t}hral, SlN, Cidade N{}r.ír, C}iP: 68,250-000, Obidos-PÂ.
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1.5 - responder pelos donos cousodos diretomenÍe o Administroçõo do CONTRATANTE

ou o terceiros, decorrentes de suo culpo ou dolo, duronte o fornecimento do produto,
nõo excluindo ou reduzindo esso responsobilidode o fiscolizoçÕo ou o
ocomponhomento pelo CONTRATANTE;

l.ó - responder, oindo, por quoisquer donos cousodos direiomenle o bens de
propriedode do CONTRATANTE, quondo esses tenhom sido ocosionodos por seus

empregodos duronte o fornecimenÍo do produto;

I .7 - comunicor oo Serviço de Almoxorifodo do CONTRATANTE, por escrito, quolquer
onormolidode de coróter urgente e prestor os esclorecimenios que julgor necessório;

L8 - o obrigoçõo de monter-se, duronte todo o execuçôo do controto, em
compotibilldode com os obrigoções ossumidos, todos os condições de hobilitoçôo e
quolificoçôo exigidos e necessórios oo perfeito cumprimento do seu ob.ieto.

ctÁusutA oTTAVA - DAs oBR|GAçÕES SOC|A|S, COMERCTATS E FTSCAIS

I . A CONTRATADA cobero, oindo:

l.l - Assumir o responsobilidode por todos os encorgos previdenciorios e obrigoçÕes
sociois previstos no legisloçôo sociol e trobolhisto em vigor. obrigondo-se o soldó-los no
époco próprio, vez que os seus empregodos nôo monterÕo nenhum vínculo
empregoiÍcio com o CONTRATANTE;

1.2 - Assumir, tombém, o responsobilidode por todos os providêncios e obrigoções
estobelecidos no legisloçõo específico de ocidenÍes de trobolho, quondo. em
ocorrêncio do espécie, forem vítimos os seus empregodos quondo do fornecimento
do produto ou em conexôo com ele. oindo que ocontecido em dependêncio do

2. A CONÍRATANTE cobero, oindo;

2.1 - Assumir todos os encorgos de possível demondo trobolhisto, civil ou penol,
relocionodos oo fornecimento do produto, originoriomente ou vinculodo por
prevençõo, conexôo ou continêncio; e

2.3 - A inodimplêncio do CONTRATADA, com referêncio oos encorgos estobelecidos
no item onterior, nõo lronsfere o responsobilidode por seu pogomento à
Administroçõo do CONTRATANTE. nenr poderó oneror o objeio deste Coniroto, rozõo
pelo quol o CONTRATADA renuncio expressomente o quolquer vínculo de
solidoriedode, otivo ou possivo. poÍo com o CONTRATANTE

crÁusurA NoNA - DAs oBRTGAÇÕES cERArs
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Rua Pedro Álv;rrcs {,ahral, SlN, Cidarle Nova, CFIP: 68.25O-000, Obidos-P
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2.2 - Assumir, oindo, o responsobilidode pelos encorgos fiscois e comerciois resultontes
deste Coniroto.
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I . Deveró o CONTRATADA observor. tombém. o seguinte:

l.l - Expressomente proibido o controtoçõo de servidor pertencente oo quodro dê
pessool do CONTRATANTE duronte o vigêncio desle Conlroto;

1.3 - vedodo o subconiroloÇôo de outro empreso poro o fornecimento do produto
objeto deste Controto.

clÁusuLA DÉcrMA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FrscAUzAÇÃo

I . Esle controto seró ocomponhodo e fiscolízodo por servidores designodos poro esse
fim, por meio de Portorio Municipol de n"OO2l2O22-S EM E L de 2410512022, representondo
o CONTRATANTE, observondo-se os disposiçÕes contidos nos Arls. I l7 e 120 do Lei
Federol n' 14.133/2021, conforme oboixo relocionodos:

2. As decisões e providêncios que ullropossorem o competêncio do servidor
designodo poro esse fim deverôo ser solicitodos o Autoridode Competente do(o)
CONTRATANTE, em tempo hóbil poro o odoÇôo dos medidos convenientes.

4. Os fiscois do controlo onotorõo em regislro próprio lodos os ocorêncios
relocionodos com o execuÇÕo do controio, indicondo dio, mês e ono, bem como o
nome dos funcionóríos eventuolmente envolvidos, delerminondo o ueforn

Ru:r Pedro Alvãres iahral, S,iN, Cidade i\ier'â, {:f:9: (rB.25O-0OO, Otritlus I

5

I .'l Fiscol Roimundo Clóudio de Corvolho Florenzono

00212022 CPF: 146.968.352-00

Decreto:

Portorio de Nomeoçôo de Fiscol no/ono

( ) Controtodo ( )Comissionodo (x ) Efeiivo

27 4/2002

1.2 Fiscol Rqimundo Joôo do Silvo Pinheiro

Portorio de Nomeoçõo de Fiscol no/ono: 00212022 231.600.392-34CPF:

Situoçôo Funcionol: ( )Controtodo ( )Comissionodo (x )Efetivo

Decreto

SSOT O

. lü -,
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1.2 - Expressomente proibido. o veiculoçôo de publicídode ocerco deste Controto,
solvo se houver prévio outorizoçôo do Administroçôo do CONTRATANTE; e

3. A CONTRATADA deveró monler preposto, oceito pelo Administroçôo do
CONTRAÍANTE, duronte o perÍodo de vigêncio do Controto, poro representó-lo
odminislroiivomente sempre que for necessório.

Situoçôo Funcionol:

084/2002
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à reguiorizoçôo dos foltos ou defeiÍos observodos e encominhondo os opontomentos
ô outoridode compelente poro os providêncios cobíveis.

5. Os fiscois do Controto ficorõo responsovel em ovisor com 30 (trinlo) dios de
onlecedêncio do termino do controto oo(o) Secretório (o), poro que o(o) mesmo(o)
Íome os devidos providêncios.

cIUÁSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - Do tocAt PARA ENTREGA DoS MATERIAIS

1. As peços deverõo ser entregues medionte comunicoçÕo do Secretorio Municipol de
Esporte e Lozer nos dios, horórios e locois indicodos no Ordem de Fornecimento, pelo
Unidode Requisiionte;

CIUÁSUTA DÉCIMA SEGUNDA . DA ATESTAÇÃO

1 . A otestoçôo dos Noto fiscois/foturos correspondentes oo fornecimento coberó oos
Fiscois relocionodos no clóusulo décimo clóusulo ou o outro servidor designodo poro
esse fim.

CTÁUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - oA DESPESA

I . A despeso com o fornecimenlo do produto de que troto o objeto, estó o corgo do
dotoçõo orçomentório o seguir:

1 9'19 - Secretorio Municipol de Esporle e lozer

Projeto Ativido de'.27.812.0012.2023 - MonutençÕo do Secretorio Municipol de Esporte
e Lozer.

Elemento de Despeso: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoo Jurídico

CtÁUsUTA DÉCIMA QUARTA - Do PAGAMENTo

I . A CONTRATADA devero opresentor noto fiscol poro liquidoçõo e pogomento do
despeso pelo CONTRATANTE, medionte ordem boncório creditodo em conto corrente
do fornecedor no prozo de l0 (dez) dios contodos do opresenÍoçôo dos documentos
junto o(o) CONTRATANTE.

2. Poro efeilo de codo pogomenio. o noto fiscol deveró estor ocomponhodo dos
guios de comprovoçôo do reguloridode fiscol poro com o Seguridode Sociol (INSS), o
Fozendo Federol, Estoduol e Municipol do domicílio ou sede do CONTRATADO e o
FGTS. em originol ou em fotocopío outenticodcr.

3. O CONIRATANTE reservo-se o direito de recusor o pogomenlo se. no oto do
otesloçÕo, os produtos fornecidos nõo esliverern em perfeitos condições de
ou em desocordo com os especificoções opresenlooos e oceitos

6
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4. O CONTRATANTE poderó deduzir do mon'tonte o pogor os volores correspondentes
o mulios ou indenizoções devidos pelo CONTRATADA, nos termos deste Controto.

5. Nenhum pogomento seró efetuodo o CONTRATADA enquonlo pendente de
liquidoçôo quolquer obrigoçÕo finonceiro, sem que isso gere direito o olteroçÕo dos
preços, ou de compensoçÕo finonceiro por otroso de pogomento.

ó. Nos cosos de eventuois otrosos de pogomento, desde que o CONTRATADA nôo
tenho concorrido de olgumo formo poro tonto, fico convencionodo que o toxo de
compensoÇôo finonceiro devido pelo CONTRATANTE, entre o doto ocímo referido e o
correspondenie oo efetivo pogomento do porcelo, ser o seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encorgos morotórios;

N = Número de dios enlre o doto previsto poro o pogomenÍo e o do efetivo
pogomento;

VP = Volor do porcelo o ser pogo.

I = Índice de compensoçõo finonceiro = 0,0001ó44, ossim opurodo:

l= (il)

365

t= (ó/100)

365

| = 0.0001ó44

TX = Perceniuol do toxo onuol = ó%.

ó.1 - A compensoçõo finonceiro previsio nesto condiçÕo seró incluído em foturo o ser
opresentodo posieriormente.

CTÁUSUTA DÉoMA QUINTA - DA ATTERAçÃo Do coNTRATo

l. Este Controto poderó ser olterodo nos iermos do Lei Federol | 4.133/2021 , desde que
hojo interesse do Adminislroçõo do CONTRATANTE, com o opresentoçôo dos evidos
justificotivos

2. Presente controto podero ser ollerodo por meio de oditivo, nos lermos do er n

Ru:: Pedro Alv:rres (lah:-al. §/N, Ciriarle Ncvr, C!.iP; {i8.250-00ü, óbidos-p
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crÁusum oÉcrml sExTA - Do AUMENTo ou supREssÃo

I . No interesse do Adminislroçôo do CONÍRATANTE, o volor iniciol oluolizodo deste
Controto poderó ser oumentodo ou suprimido oté o limile de 25% (vinte e cinco por
cento), conforme disposto no ortigo 125, do Lei Federol n' 14.133/2021 .

2. A CONTRATADA fico obrigodo o oceitor nos mesmos condiçÔes
ocréscimos ou supressões que se fizerem necessórios, oté o limile
colculodo sobre o volor o ser confrotodo.

licitodos os

oro previsto,

3. Nenhum ocréscimo ou supressôo poderó
clóusulo. solvo os supressões resultonte de
controtontes.

exceder o limite estobelecido nesto
ocordo celebrodo entre os portes

o pen tid

CTÁUSUTA DÉCIMA SÉTIMA . DAS PENATIDADES

1 . No hipótese de descumprimento por porie do controtodo dos obrigoções
controiuois ossumidos, ou o infringêncio de preceitos legois pertinenies, seró o elo

oplicodo, segundo o grovidode do folto cometido, os seguintes penolidodes:

l.l- Adverlêncio, sempre que forem constotodos folhos de pouco grovidode,

poro os quois tenho o controtodo conconido direlomente;

1.2- Multo de 10% (dez por cenlo) do volor do controto devidomenie otuolizodo,

quondo deixor de cumprir, no todo ou em porte quolquer dos obrigoções

ossumidos;

1.3- Multo de 10% (dez poÍ cento) do volor do coniroto, no hipótese de, jó tendo

o controtodo sofrido puniçôo no formo previslo no olíneo onterior, vir elo o

cometer novo infroçõo, sem prejuízo do imedioto rescisôo do controto e

oplicoçõo dos demois sonções cobÍveis;

I .4- Decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o Uniôo, Esfodos.

Disirito Federol ou Municípios quondo o controtodo deixor de cumprir os

obrigoções ossumidos, proticondo folto grove, doloso ou revesiido de mÓJé.

2. Ficor impedido de liciÍor e de conlrotor com o Adminislroçõo PÚblico, pelo prozo de

ote 5 (cinco) onos, gorontido o direito prévlo do citoÇõo e do om lo defeso,

enquonto perdurorem os motivos determinonles do puniçõo ou o1 e selo

promovido o reobilitoçôo peronte o próprio ouloridode que oplic

CONTRATADA que:

2.1 - ensejor o relordornenÍo do execuÇÕo do objeto deste Controto

Rua Pedro Alvalt:s Cntrrit), S/N, Cidadr Nova, CEP: 68.2 50-000, Obidos-PA
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2.2 - nõo montiver o proposlo, injuslificodomente;

2.3 - comportor-se de moCo inidôneo;

2.4 - ÍizeÍ declcroÇõo folso;

2.5 - cometer froude fiscol;

2.ó - folhor ou froudor no execuÇoo do ControÍo;

2.7 - nào celebror o controto:

2.8 - deixor de enlregor documentoçÕo exigido no certomê;

2.?- opresentor documentoÇôo folso.

3. Além dos penolidodes citodos. o CONTRATADA ficoró sujeito. oindo, oo
concelomento de suo inscriçõo no Codostro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no
que couber, às demois penolidodes referidos no Lei Federol 14.13312021 .

4. Comprovodo impedimento ou reconhecido forÇo moior, devidomente justificodo e
oceito pelo Administroçôo do CONTRATANTE, em reloçôo o um dos eventos orrolodos
no item 2 desto Clóusulo, o CONTRATADA ficoro isento dos penolidodes mencionodos.

5. As sonções de odvertêncio e de ímpedimento de licitor e controtor com o
Administroçôo do CONTRATANTE, poderôo ser oplicodos o CONTRATADA juntomente
com o de multo, descontondo-o dos pogomentos o serem efetuodos.

CIÁUSUTA DÉCIMA oITAVA . DA REScIsÃo

l. A inexecuçôo totol ou porciol do ControÍo ensejo o suo rescisõo, conforme disposto
previstos no Lei n' 14.133/2021 .

2. A rescisõo do Controto poderó ser:

2.1 - Determinodo por oto uniloterol e escrito do AdministroÇÕo do CONTRATANTE,
conforme disposto no Lei n' 14.133/2021 , notificondo-se o CONTRATADA com o
ontecedêncio mínimo de 30 {trinto) dios;
2.2 - Amigável, por ocordo enire os portes, reduzido o termo no processo do licitoçôo,
desde que ho.jo conveniêncio poro o Administroçõo do CONTRAÍANTE;

2.3 - .Judiciol, nos termos do legisloçôo vigente sobre o motério.

3. A rescisôo odministrotivo ou omigóvel deveró ser precedido de outorizoçÕo escrito
e fundomentodo do outorido<1e competente.

3..l - Os cosos de rescisÕo controtuol serõo formolmente mo
processo, ossegurodo o conlroditó\io e o omplo <lefeso.

odos n

Ruâ Pedro Alv:rrc: {.ahrai, §/N, Cidadr ft- r.,a, CE[]r 68.250-0O0, óbido
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Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

E-mail: secretária,semelZ020@gmail.com

''i. I lt/c

o+8

CTÁUSUTA DÉCIMA NoNA . DA VINCUTAÇÃo À PROPOSTA DA CONTRATADA

I . Este Controto fico vinculodo oos teÍmos do Dispenso de LiciioÇõo n"
123|2O22|PMOISEMEL, cujo reolizoÇôo decoríe do outorizoçõo do Sr. Joime Borboso
do Silvo. e do proposto do CONTRATADA.

CTÁUSUtA VIGÉSIMA . DO FORO

I . As questôes decorrentes do execuçôo desie lnstrumenlo. que nõo possom ser

dirimidos odministrotivomente, serõo processodos e julgodos no Foro do Município de
Obidos/PA. com exclusõo de quolquer outro por mois privilegiodo que sejo.

idos - PA, 03 de ho de 2022

L

TVA
Pref o Município de dos/PA

CONTRATANTE

M. A N. MARINHO. ME
cNPJ No 22.842.585/0001 -20

Morio Adriono Nunes Morinho
CONTRATADA

\llaj;,^édu-.^.. a\tnla V\q,,," -ir..o

J

TESÍEMUNHAS:

Nome: W,Íd&d,u-?.rá-cP r : I Z6 .-"1 o 3 . 1 q a - I +

No-e: [Ádrti4fiJ drt -'Jú!eL

IO

cPF:Ogg,3?q, G

E, poro firmezo e volidode do que foi poctuodo, lovrou-se o presente Controlo em 3
(três) víos de iguol teor e formo, poro que surtom um só efeito. ôs quois, depois de
lidos, sõo ossinodos pelos representonles dos porie, CONTRATANTE e CONTRATADA, e
pelos testemunhos oboixo.

Rua Pedro Álv:ile:. r,:ihr


